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LEI MUNICIPAL Nº 1704/25 de 12 de MARÇO de 2025.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE PADRÃO REMUNERATÓRIO E CRIAÇÃO DE CARGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:

LEI


Art. 1º - Fica alterado o Padrão de Vencimento dos seguintes Cargos em Comissão, constantes no .artigo 20 da Lei Municipal 420/2002:
	Denominação
	Código Padrão CC/FG
	Coeficiente CC
	Coeficiente FG

	Chefe da Patrulha Agrícola
	CC – 3/ FG-3
	2.5
	0.75

	Chefe de Obras
	CC – 3/ FG-3
	2.5
	0.75

	Chefe do Gabinete do Executivo
	CC – 3/ FG-3
	2.5
	0.75



Art. 2º - É extinta a Secretaria Municipal da Fazenda, criada pela Lei Municipal nº 170/1996 e alterações posteriores, cujas atribuições e os cargos a ela vinculados passam a integrar as atribuídas à Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.
Parágrafo Único - É extinto também o Cargo de Secretário Municipal da Fazenda, cujas atribuições passam a integrar aos do cargo de Secretário Municipal de Administração e Fazenda.



Art. 3º - Fica alterado a nomenclatura da Secretaria Municipal da Administração para Secretaria Municipal da Administração e Fazenda.
Art. 4º - Fica criada, na estrutura organizacional no Poder Executivo Municipal de Sagrada Família/RS a Secretaria Municipal da Juventude e Inovação.
[bookmark: a2]Art. 5º - São atribuições da Secretaria Municipal da Juventude e Inovação, conforme anexo 1 desta Lei.
[bookmark: a4]Art. 6º - A Secretaria será dirigida pelo Secretário da Juventude e Inovação, cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal, dentre brasileiros de ilibada reputação, com conhecimento na área.
Art. 7º - Para atender a organização administrativa da Secretaria, será criado o seguinte cargos de confiança, conforme atribuições em anexo, que passa a integrar o quadro de cargos constante no art. 20 da Lei Municipal nº 420/02:
I - Um (1) cargo de Secretário Municipal, remunerado por subsídio conforme legislação pertinente;
Art. 8º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar no quadro de cargos de provimento em comissão, constante no artigo 20 da Lei Municipal nº 420/2002, vinculado a Secretaria Municipal de Obras, o seguinte Cargo em Comissão, com denominação, atribuições, padrão de vencimento consoante Quadro consignado abaixo:
	Nº de cargos
	Denominação
	Código padrão CC/FG
	Coeficiente CC
	Coeficiente FG

	01
	Coordenador de Serviços Essenciais
	CC 3 /FG 3
	2.5
	0.75



Parágrafo Único - As atribuições e forma de provimento do cargo criado nos termos do caput do artigo 8º, são aquelas constantes no Anexo II desta Lei.
Art.9º - Fica alterado os requisitos para provimento do cargo letra “b” do anexo único da Lei Municipal nº 1289/2017 que passa a ser: 
b) Instrução: Ensino Fundamental Incompleto.
Art. 3º - Acresce no Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo descrito no art. 4º da Lei Municipal nº 420/2002 e alterações posteriores, os cargos conforme segue:




I – 02 (dois) Cargos de Provimento Efetivo de Monitor de Ensino, Padrão 4;
Art. 11º - Altera o valor da contrapartida financeira concedida mensalmente ao médico contratado pelo Programa Mais Médicos, nos termos do artigo 1º da Lei Municipal nº 1.149/2014, passando dos atuais R$ 8.000,00 (oito mil reais) para R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
§1° – Para fins de adequação orçamentária, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na Lei de Meios vigente, no valor de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais) para o pagamento da contrapartida financeira de que trata o caput desse artigo com as seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 06 – Secretaria da Saúde
Unidade: 01 – Fundo Municipal da Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 46 – Assistência Médica Hospitalar
Projeto/Atividade: 3067 – PROGRAMA MAIS MÉDICOS
Elemento de Despesa: 3390.48.00.00.00.00.0500
Descrição: OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS.......... R$ 66.000,00

§2° - Para a cobertura do crédito adicional especial de que trata o caput deste artigo se darão como fonte o excesso de da redução orçamentária no valor de 66.000,00 (sessenta e seis mil reais da seguinte dotação:
Órgão: 10 – Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Habitação
Unidade: 02 – Habitação
Função: 16 – Habitação
Subfunção: 481 – Habitação Rural
Programa: 77 – Política Habitacional
Projeto/Atividade: 1006 – Programa de Incentivo à Habitação - Auxílios
Elemento de Despesa: 3390.48.00.00.00.00.0500
Descrição: OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS.......... R$ 66.000,00

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a inserir (e ou alterar) no PPA (Lei Municipal vigente), na LDO e LOA(vigente) a nova unidade orçamentária da Secretaria Municipal da Juventude e Inovação criada por esta Lei.


Art. 13 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a realizar os ajustes contábeis e orçamentários pela extinção da Secretaria da Fazenda no qual terão efeitos a partir da elaboração do orçamento do ano de 2026, permanecendo as mesmas dotações vinculadas aos órgãos no ano corrente aprovadas na LOA (Lei Orçamentária Anual de 2025).
Art.14 – Fica autorizado a realização do estudo do impacto financeiro conforme se der o provimento dos cargos.
Art. 15. Fica revogada as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.                                                                                                                          
Sagrada Família – RS, aos 12 dias do Mês de março  de 2025.



__________________________________
MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal





Registre-se e Publique-se

Vilmar A. de Quadros
Sec. .Mun. de Administração 















ANEXO I

1. Denominação: Secretário da Juventude e Inovação
2. Código e Coeficiente: Subsídio
3. Atribuições:
Descrição Sintética: Propor e Coordenar políticas públicas efetivas voltadas para juventude, promovendo integração e protagonismo social, oportunidades e qualidade de vida.

[bookmark: a3]Descrição Analítica: Formulação de políticas e a proposição de diretrizes ao Governo Municipal voltadas para a juventude;  Coordenar  implementação de ações municipais  para o
atendimento aos jovens;  formulação e a execução, direta ou indiretamente, de parceria com entidades públicas e privadas, de programas, projetos e atividades para jovens; o apoio a iniciativa da sociedade civil destinados a fortalecer a auto organização
dos jovens; promover e incentivar intercâmbio e entendimento com organizações e
instituições afins, de caráter nacional ou internacional; promover o desenvolvimento de estudos, com debates e pesquisas sobre a vida e a
realidade da juventude na qual está inserida ; conscientizar os diversos setores da sociedade sobre  os problemas que enfrentam, suas necessidades e potencialidades; promover campanhas de conscientização com programas educativos junto a
Instituições de ensino e pesquisa, veículos de comunicação e outras entidades, sobre
problemas, necessidades, direitos e deveres dos jovens; promover cursos visando a formação de jovens líderes; estabelecer prioridades na implantação de políticas públicas e programas
voltados para a juventude; coordenar, juntamente com a comunidade organizada, o desenvolvimento de ações voltadas para a prática da recreação e do lazer e executar outras atividades inerentes à sua área de competência.
 4. Condições de trabalho:
a) Gerais: Carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
5. Requisitos para provimento:
a) Instrução: Ensino Médio
b) Idade mínima: 18 anos completos;
6. Condições para admissão: a investidura no cargo será de livre nomeação e exoneração, a critério do Poder Executivo, tendo como critério a necessidade do serviço.







  
ANEXO II

1. Denominação: Coordenador de Serviços Essenciais

2. Código e Coeficiente: CC3/FG3 - Coeficiente CC 2.50, Coeficiente FG 0.75
· 
3. Atribuições:
Descrição Sintética: Articular, coordenar e gerenciar ações de Limpeza Urbana e o Abastecimento de Água, em âmbito municipal.
Descrição Analítica: Organizar e dirigir as atividades de limpeza urbana; Fiscalizar e coordenar a execução dos serviços de limpeza urbana; Contribuir para a tomada de decisões estratégicas; Apresentar relatórios periódicos sobre os serviços desenvolvidos; Responsabilizar-se pela organização dos serviços de limpeza pública e coleta de lixo; Fiscalizar os serviços de aterro controlado; Propor medidas administrativas para melhorar o sistema de limpeza pública, controlar e gerenciar o abastecimento de água no âmbito do município e outras atividades correlatas.
4. Condições de trabalho:
  a) Gerais: Carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
5. Requisitos para provimento:
   a) Instrução: ensino fundamental incompleto;
c) Idade mínima: 18 anos completos;

6. Condições para admissão: a investidura no cargo será de livre nomeação e exoneração, a critério do Poder Executivo, tendo como critério a necessidade do serviço.















PROJETO DE LEI N.º 006/2025, 12 DE FEVEREIRO DE 2025



J U S T I F I C A T I V A 


Sr. PRESIDENTE
Srs(as). Vereadores(as)

		Apraz-nos cumprimentá-los nesta oportunidade em que vimos a esta Egrégia Casa encaminhar o Projeto de Lei Municipal n.º 06/2025 que extingue a Secretaria Municipal da Fazenda, cria a Secretaria Municipal da Juventude e Inovação na estrutura administrativa do Município, cria cargo em comissão no Quadro de Cargos em Comissão de que dispõe o Art. 20 da Lei Municipal Nº 420/2002 e dá Outras Providências. 
		O presente projeto se faz necessário para que seja possível ajuste na estrutura administrativa atual, tendo em vista melhoria na qualidade dos serviços prestados a nossa comunidade, sendo que a nova estrutura irá proporcionar o atendimento aos jovens do munícipio através de políticas públicas. Cabe esclarecer que os projetos atividades da extinta Secretaria da Fazenda irão compor a nova estrutura da Secretaria da Administração e Fazenda, sendo que as atribuições da extinta Secretaria da Fazenda passam a ser de competência da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.
		Também, o PL visa ampliar, 02 cargos de monitor de ensino, a fim de viabilizar o provimento efetivo de demandas que vinham sendo providas por contratos temporários, pelo que também neste caso não haverá oneração de impacto orçamentário e nem financeiro.
 	Diante de sua importância espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei. 


Atenciosamente.




	

